
DADOS DO ATENDIMENTO

Número do Acompanhamento: 26.06.0564.001.00039-3

Data/Hora de Abertura: 22/06/2026 às 09:07:36

Credenciada: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Posto de Atendimento: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Técnico do Atendimento: ALINE XIMENES DE SOUZA

Origem do Atendimento: Presencial

DADOS DO CONSUMIDOR

Nome do Consumidor: VALDECI BEZERRA
CPF do Consumidor: 669.387.163-15

DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES)

Nome Fantasia Razão Social CNPJ/CPF Número de Atendimento

BrasilCard
Brasil Card
Administradora de
Cartão de Crédito
Ltda

03.130.170/0001-89 26.06.0564.001.00039-301

DADOS DA RECLAMAÇÃO

Como Comprou/Contratou: Internet

Área: Serviços Financeiros

Assunto: Cartão de Crédito / Cartão de Débito / Cartão de Loja

Problema: Negativação indevida referente à pagamento já efetuado

Relato: 

Relata o consumidor que possuía débito junto à empresa Brasilcard, o qual teria originado a
inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes. Afirma que, visando regularizar sua
situação financeira, celebrou acordo com a empresa para quitação da obrigação.
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Aduz que o débito em questão remonta ao ano de 2022 e que, após a formalização do acordo,
seu nome foi retirado dos órgãos de proteção ao crédito. Contudo, ao realizar nova consulta
cadastral, verificou que a negativação havia sido reinserida, constando, ainda, informação de que
a dívida teria origem no ano de 2025.

Sustenta que a informação constante nos cadastros restritivos não corresponde à realidade dos
fatos, uma vez que o débito é anterior e refere-se ao ano de 2022, circunstância que entende
estar causando prejuízos à sua situação creditícia.

Afirma, ainda, que buscou contato com a administradora do cartão para obter esclarecimentos e
solucionar a questão administrativamente, porém não conseguiu atendimento eficaz por parte da
empresa.

Diante da ausência de solução para a demanda, recorreu a este Órgão de Proteção e Defesa do
Consumidor, requerendo sua intervenção para a mediação do conflito e a preservação de seus
direitos.

Pedido: Requer o consumidor a correção da data de origem do débito constante nos
cadastros de inadimplentes, bem como a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção
ao crédito, além dos esclarecimentos pertinentes acerca da situação contratual.

TRATATIVAS

22/06/2026 - Carta
Situação: Aberta
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